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LIMITES A DEDUTIBILIDADE DOS ENCARGOS EM IRC:

62.500€ 100% Elétricos
2025 50.000€ Hibridos Plug-In
25.000€& Viaturas a Combustéio

LIMITES DE TRIBUTACAO AUTONOMA:

Viaturas a Hibridos 100%
Custo de Aquisicdo Combustdo Plug-In* Elétricos
< 37.500€ 8% 2,5% Isento
> 37 25% 7,5% Isento
2025 >37500€ o 0)
> 45.000€ 32% 15% Isento
> 62.500€ 32% 15% 10%

Nota: Aplicével a viaturas ligeiras de passageiros, viaturas ligeiras de mercadorias referidas na al.b) do n.°1 do art. 7° do Cédigo do ISV, motos
ou motociclos, excluindo veiculos elétricos. No periodo de tributacéo de 2025, néio serdo agravadas em 10 pontos percentuais as taxas de
tributac@o auténoma quanto aos sujeitos passivos que apurem prejuizo fiscal, nas seguintes condicdes:

* O referido periodo de 2025 corresponda ao periodo de tributacéo de inicio de atividade ou a um dos periodos seguintes;

» O sujeito passivo tenha obtido lucro tributavel em um dos trés periodos de tributac@o anteriores e que tenham procedido a entrega
atempada da Declaracdo de rendimentos Modelo 22 do IRC e da Informacdo Empresarial Simplificada ("IES"), relativas aos dois periodos de
tributac@o anteriores.

* Sdo consideradas viaturas ligeiras de passageiros hibridas plug-in apenas aquelas cuja bateria possa ser carregada atravésde ligacéo a
rede elétrica e que tenham uma autonomia minima, no modo elétrico, de 50 km e emissdes inferiores a 50 g CO,/km

LIMITES DE TRIBUTACAO AUTONOMA
- EMPRESARIOS EM NOME INDIVIDUAL

Regra Fiscal: Todos os encargos suportados com a aquisic@io de viaturas, bem como todas as despesas
associadas a estes veiculos (exemplo: portagens, estacionamentos, reparacdes...) encontram-se sujeitas
a tributacdo auténoma. Para este efeito, a taxa de tributacdo autdbnoma aplicdvel aos encargos
suportados com a viatura varia em funcdo do intervalo em que o respetivo valor de aquisicdio se enquadra:

Viaturas a Hibridos 100%
Custo de Aquisicdo Combustdo Plug-In Elétricos
< 30.000€ 10% 5% 0%
2025
>30.000€ 20% 10% 0%

Base Legal: Artigo 73° do Cédigo do IRS, para ser aplicada aos ENI.
Artigo 88° do Codigo do IRC.




REGIME DE IVA:

DEDUCAQ DO IVA

Viaturas ligeiras de passageiros Nao é possivel a deducdo da qualquer montante de IVA
de combustdo a gasolina (nem na aquisicéo nem no combustivel).

Viaturas ligeiras de passageiros Nao é possivel a deducao do IVA suportado na aquisicdo
de combustdo a gaséleo da viatura.

E possivel a deducéo de 50% do valor do IVA incidente sobre
o combustivel; (alinea b) do n.°1 do artigo 21.° do Cédigo do IVA).

Viatura hibridas plug-in E possivel a deducdio integral do IVA suportado com a aquisicéo
e elétricas do veiculo, desde que o valor de aquisicdo néio exceda o respetivo
limite fiscal (50.000€, no caso das viaturas hibridas plug-in
e 62.500€, no caso das viaturas elétricas)'.
No caso das locaces financeira e operacionais, o IVA a deduzir
€ 0 que incide sobre o valor da sua renda da locacdo.

70 IVA do consumo de eletricidade é integralmente dedutivel, néo se encontrando a sua dedutibilidade dependente do valor de aquisicdo
exceder ou ndo o limite fiscal. No caso das locacées financeiras e operacionais, o IVA a deduzir é o que incide sobre o valor da sua renda
da locacdo.




INCENTIVOS FISCAIS:

Na sequéncia de diversa legislacéio em vigor para o ano de 2025, informamos que estdo disponiveis os
seguintes incentivos:
- Os veiculos 100% elétricos est@io isentos do pagamento de ISV.
- Os veiculos hibridos plug-in tém os seguintes beneficios previstos:
- Reducéo de 75% para hibridos plug-in, desde que tenham autonomia minima em modo elétrico
de 50 km e emissdes oficiais inferiores a 50 gCO2/km;
- Reducéio de 40% para veiculos hibridos com autonomia minima em modo elétrico de 50 km
e emissdes oficiais inferiores a 50 gCO2/km.

NOTA: A presente nota ndo dispensa a leitura da diversa legislacéo aplicavel em vigor.

Pela introducdo no consumo dos veiculos acima mencionados, inclui-se também o regime de locacdo
financeira, desde que a minuta do respetivo contrato esteja assinada em nome do beneficidrio e o contrato
com uma duracéo minima de 24 meses.

INCENTIVO PELA INTRODUCAO
NO CONSUMO DE UM VEICULO
DE BAIXAS EMISSOES

REGIME FISCAL DOS VEICULOS - INCENTIVO FUNDO AMBIENTAL

No N.° 5 do Despacho n.° 3355-A/2023, de 14 de Marco de 2023 (Orcamento do Estado para o ano de 2023),
foi confirmada a manutencdo do Incentivo a introducdo no consumo de veiculos de zero emissées.
Os termos deste incentivo foram publicados no Despacho n® 11506/2024 de 30 de setembro.

Viaturas ligeiras de passageiros’ Viaturas ligeiras de mercadorias N1
Pessoas Pessoas Pessoas
Viaturas 100% Singulares Singulares Coletivas
elétricas! novas 4.000€ 4.000€ 6.000€
adquiridas apés Até 1viatura Até 1viatura Até 2 viaturas
01.01.2025 por candidato por candidato por candidato
Até ao limite maximo de 200 unidades

T Est@o excluidos deste incentivo fiscal todas as viaturas com um valor de aquisicéo superior a € 62.500, IVA incluindo e todas as
despesas associadas.

2 Por "veiculo 100 % elétrico novo” entende-se os veiculos elétricos automoveis ligeiros de passageiros e mercadorias novos, sem
matricula, exclusivamente elétricos, das categorias M1 e N1, conforme a classificacdo do Instituto da Mobilidade e dos Transportes, IP
(IMT), e devidamente homologados. Este beneficio é valido para aquisicdo ou contrato de locacdo financeira, em ambos 0s casos
concretizados apés 1de janeiro de 2025 e com a duracGo minima de 24 meses.

3 Os condutores particulares podem usufruir de um incentivo de 4.000 € no momento da compra de um automével novo até 38.500 €.
Este incentivo s6 é aplicado se o condutor tiver entregue um veiculo a combustdo com mais de 10 anos para abate, e desde que cumpra
com os requisitos definidos pelo Fundo Ambiental.




